
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.213.614 - RJ (2010/0169344-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : ABRACON - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CONSUMIDOR 
ADVOGADO : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO E OUTRO(S)
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : EDUARDO ARAUJO BRUZZI VIANNA E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECRETAÇÃO DE 
NULIDADE, SEM QUE TENHA HAVIDO PREJUÍZO. 
DESCABIMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. RECONHECIMENTO PELO 
MAGISTRADO, DE OFÍCIO, DE INIDONEIDADE DE ASSOCIAÇÃO, 
PARA AFASTAMENTO DA PRESUNÇÃO LEGAL DE LEGITIMIDADE. 
POSSIBILIDADE. É PODER-DEVER DO  JUIZ, NA DIREÇÃO DO 
PROCESSO, PREVENIR OU REPRIMIR QUALQUER ATO 
CONTRÁRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. ADEMAIS, O OUTRO 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO PARA NÃO RECONHECIMENTO DA 
LEGITIMAÇÃO, POR SER O ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
DESMESURADAMENTE GENÉRICO, POSSUINDO REFERÊNCIA 
GENÉRICA A MEIO AMBIENTE, CONSUMIDOR, PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, TAMBÉM PATENTEIA A AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO 
DA AUTORA PARA DEFESA DE INTERESSES COLETIVOS DE 
CONSUMIDORES. 

1. As ações coletivas, em sintonia com o disposto no artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor, ao propiciar a facilitação da tutela  
dos direitos individuais homogêneos dos consumidores, viabilizam 
otimização da prestação jurisdicional, abrangendo toda uma 
coletividade atingida em seus direitos. 

2. Dessarte, como sabido, a Carta Magna (art. 5°, XXI) trouxe 
apreciável normativo de prestígio e estímulo às ações coletivas ao 
estabelecer que as entidades associativas detêm legitimidade para 
representar judicial e extrajudicialmente seus filiados, sendo que, no 
tocante à legitimação, "[...] um limite de atuação fica desde logo 
patenteado: o objeto material da demanda deve ficar circunscrito aos 
direitos e interesses desses filiados. Um outro limite é imposto pelo 
interesse de agir da instituição legitimada: sua atuação deve guardar 
relação com seus fins institucionais" (ZAVASCKI, Teori Albino. 
Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de 
direitos. São Paulo: RT, 2014, p. 162).

3. É digno de realce que, muito embora o anteprojeto da Lei n. 
7.347/1985, com inspiração no direito norte-americano, previa a 
verificação da representatividade adequada das associações 
(adequacy of representation ), propondo que sua legitimação seria 
verificada no caso concreto pelo juiz, todavia, essa proposta não 
prevaleceu, pois o legislador optou por indicar apenas quesitos 
objetivos (estar constituída há pelo menos 1 (um) ano e incluir, entre 
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suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico). Com efeito, o 
legislador instituiu referidas ações visando tutelar interesses 
metaindividuais,  partindo da premissa de que são, presumivelmente, 
propostas em  prol de interesses sociais relevantes ou, ao menos, de 
interesse coletivo, por legitimado ativo que se apresenta, ope legis ,  
como representante idôneo do interesse tutelado (MANCUSO, Rodolfo 
de Camargo. Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do 
patrimônio cultural e dos consumidores - Lei 7.347/1985 e legislação 
complementar . 12 ed. São Paulo: revista dos Tribunais, 2011, p. 430).

4. Por um lado, é bem de ver que, muito embora a presunção iuris et 
de iure seja  inatacável - nenhuma prova em contrário é admitida -, no 
caso das presunções legais relativas ordinárias se admite prova em 
contrário. Por outro lado, o  art. 125, III, do CPC [correspondente ao 
art. 139, III, do novo CPC] estabelece que é poder-dever do  juiz, na 
direção do processo, prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à 
dignidade da Justiça. Com efeito, contanto que não seja exercido de 
modo a ferir a necessária imparcialidade inerente à magistratura, e 
sem que decorra de análise eminentemente subjetiva do juiz, ou 
mesmo de óbice meramente procedimental, é plenamente possível 
que, excepcionalmente, de modo devidamente fundamentado, o 
magistrado exerça, mesmo que de ofício, o controle de idoneidade 
(adequação da representatividade) para aferir/afastar a legitimação ad 
causam de associação.

5. No caso, a Corte de origem inicialmente alinhavou que "não se quer 
é a montagem de associações de gaveta, que não floresçam da 
sociedade civil, apenas para poder litigar em todos os campos com o 
benefício do artigo 18 da Lei de Ação Civil Pública"; "associações, 
várias vezes, surgem como máscaras para a criação de fontes 
arrecadadoras, que, sem perigo da sucumbência, buscam 
indenizações com somatório milionário, mas sem autorização do 
interessado, que depois é cobrado de honorários". Dessarte, o Tribunal 
de origem não reconheceu a legitimidade ad causam  da recorrente, 
apurando que "há dado revelador: supostamente, essa associação 
autora é composta por muitas pessoas famosas (fls. 21), mas todas 
com domicílio em um único local. Apenas isso já mostra indícios de 
algo que deve ser apurado. Ou tudo é falso, ou se conseguiu 
autorização verbal dos interessados, que entretanto nem sabem para 
que lado os interesses de tais entidades voam".

6. Ademais, o outro fundamento autônomo adotado pela Corte de 
origem para não reconhecer a legitimação ad causam da demandante, 
anotando que o estatuto da associação, ora recorrente, é 
desmesuradamente genérico, possuindo "referência genérica a tudo: 
meio ambiente, consumidor, patrimônio histórico, e é uma repetição do 
teor do art. 5º, inciso II, da Lei 7.347/85" tem respaldo em precedente 
do STJ, assentando que as associações civis necessitam ter 
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finalidades institucionais compatíveis com a defesa do interesse 
transindividual que pretendam tutelar em juízo. Embora essa finalidade 
possa ser razoavelmente genérica, "não pode ser, entretanto, 
desarrazoada, sob pena de admitirmos a criação de uma associação 
civil para a defesa de qualquer interesse, o que desnaturaria a 
exigência de representatividade adequada do grupo lesado". (AgRg no 
REsp 901.936/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 16/10/2008, DJe 16/03/2009)

7. Recurso especial não provido. 

 
  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da QUARTA TURMA 
do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.O Sr. Ministro Raul Araújo, a Sra. Ministra Maria 
Isabel Gallotti (Presidente) e o Sr. Ministro Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.

Brasília (DF), 1º de outubro de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0169344-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.213.614 / RJ

Número Origem: 200651010133215

PAUTA: 22/09/2015 JULGADO: 22/09/2015

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro   :  ANTONIO CARLOS FERREIRA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ABRACON - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CONSUMIDOR
ADVOGADO : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO E OUTRO(S)
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : EDUARDO ARAUJO BRUZZI VIANNA E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Bancários - Expurgos Inflacionários / 
Planos Econômicos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Adiado por indicação do Sr. Ministro Relator.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.213.614 - RJ (2010/0169344-0)
RECORRENTE : ABRACON - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CONSUMIDOR 
ADVOGADO : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO E OUTRO(S)
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : EDUARDO ARAUJO BRUZZI VIANNA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Associação Brasileira do Consumidor - Abracon ajuizou "ação civil 

pública" em face da Caixa Econômica Federal. Narra ser entidade civil, sem fins 

lucrativos, integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, na forma do art. 

105 do Código de Defesa do Consumidor. Sustenta sua legitimidade à propositura da 

ação coletiva por se tratar de associação criada de acordo com o art. 5º, XVIII da CF, 

constituída há mais de 1 (um) ano, com o fim institucional de promover a "defesa dos 

direitos e regalias de todos os consumidores". Narra que entre os consumidores e a ré 

havia um contrato de depósito, existindo direito adquirido dos poupadores à correção 

monetária de suas cadernetas de poupança, com o pagamento dos expurgos 

inflacionários dos Planos Bresser e Verão.

O Juízo da 26ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro extinguiu o 

processo,  sem resolução do mérito, perfilhando o entendimento de não haver "utilidade 

da presente demanda, levando-se em conta o pouco proveito prático que poderia ser 

obtido pelos consumidores".

Interpôs a associação apelação para o Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, que negou provimento ao recurso e ao agravo regimental interposto em face da 

decisão que indeferiu a liminar vindicada em petição incidental (fls. 260-270) . 

A decisão tem a seguinte ementa:

AÇÃO COLETIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇA DE 
RENDIMENTOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. DEFESA DOS DIREITOS 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
1. É correta a sentença que indefere a inicial de ação coletiva, quando 
assinalada a falta de solidez de entidade montada para fins genéricos. 
Entidade vaga que se arvora em representante de toda a população de 
poupadores, sem que os interessados conheçam a entidade, saibam da 
questão, e sem que o próprio Judiciário, muitas vezes, se dê conta dos 
problemas gerados com tais pseudo ações coletivas (expressão de ilustre 
jurista, Dr. Luiz Paulo da Silva Araújo). 
2. No caso, supostamente a associação é composta por muitas pessoas 
famosas, mas todas com endereço em um único local. Apenas isso já mostra 
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indícios de algo que deve ser apurado. 
3. Associação com finalidade muito genérica não preenche os requisitos do 
art. 5º, II, da Lei nº 7.347/85. 
4. Agravo interno não provido. Apelo desprovido. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Interpôs a Abracon recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, sustentando divergência jurisprudencial, 

omissão e violação aos arts. 6º, 81, 82, 83 e 87 do CDC; 1º, 5º e 18 da Lei n. 7.347/1985 

e 267 e 535 do CPC, defende também haver omissão e ter legitimidade e interesse de 

agir.

Alega haver  proveito prático e interesse de agir, pois, em ação civil pública, 

"o objeto da ação sempre versará sobre direito difuso, a necessidade de sua propositura, 

mesmo que presumível", foi demonstrada.

Pondera que a lei assegura o manejo da presente ação, sendo direito 

básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais, 

assegurada defesa coletiva quando presentes interesses ou direitos individuais 

homogêneos.

Argumenta que ser o estatuto da associação  muito genérico tem viés 

exclusivamente pessoal, sendo a primeira vez, após o manejo de diversas ações 

coletivas, que se depara com o óbice processual invocado pelo Tribunal Regional.

Assevera que o diploma consumerista estabelece que as associações 

legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre seus fins 

institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pela lei possuem legitimidade 

ativa para propositura de ação coletiva, assentando, ainda, a possibilidade de dispensa 

da prévia constituição quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão 

ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido .

Obtempera que a decisão recorrida contraria a vontade do legislador, e que, 

"ainda que fosse verdade todos os adjetivos desmerecedores e intenções espúrias da 

Associação Recorrente, o fato é que indubitavelmente sendo a presente ação 

procedente, os benefícios que serão trazidos aos consumidores da Capital do Rio de 

janeiro (milhares de poupadores) são mais relevantes que as suspeições argüidas".

Em contrarrazões, afirma a recorrida que: a) incide o óbice da Súmula 

211/STJ ao conhecimento do recurso; b) o STJ, em precedente da Segunda Seção, 

sedimentou o entendimento de que o prazo prescricional para ajuizamento de ação civil 

pública versando sobre expurgos inflacionários é quinquenal; c) nos termos do art. 219, 

parágrafo 5º, do CPC, o STJ pode pronunciar, de ofício, a prescrição, com resolução do 
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mérito da demanda; d) o acórdão recorrido é irretocável; e) as teses recursais e 

pretensões da recorrente são infundadas. 

Em parecer, o Ministério Público Federal aduz que não foi intimado do 

acórdão proferido em sede de apelação, "devendo o processo ser devolvido ao Tribunal 

de origem"; caso superada essa questão, opina pelo não conhecimento do recurso 

especial.

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.213.614 - RJ (2010/0169344-0)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : ABRACON - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CONSUMIDOR 
ADVOGADO : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO E OUTRO(S)
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : EDUARDO ARAUJO BRUZZI VIANNA E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECRETAÇÃO DE 
NULIDADE, SEM QUE TENHA HAVIDO PREJUÍZO. 
DESCABIMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. RECONHECIMENTO PELO 
MAGISTRADO, DE OFÍCIO, DE INIDONEIDADE DE ASSOCIAÇÃO, 
PARA AFASTAMENTO DA PRESUNÇÃO LEGAL DE LEGITIMIDADE. 
POSSIBILIDADE. É PODER-DEVER DO  JUIZ, NA DIREÇÃO DO 
PROCESSO, PREVENIR OU REPRIMIR QUALQUER ATO 
CONTRÁRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. ADEMAIS, O OUTRO 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO PARA NÃO RECONHECIMENTO DA 
LEGITIMAÇÃO, POR SER O ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
DESMESURADAMENTE GENÉRICO, POSSUINDO REFERÊNCIA 
GENÉRICA A MEIO AMBIENTE, CONSUMIDOR, PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, TAMBÉM PATENTEIA A AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO 
DA AUTORA PARA DEFESA DE INTERESSES COLETIVOS DE 
CONSUMIDORES. 

1. As ações coletivas, em sintonia com o disposto no artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor, ao propiciar a facilitação da tutela  
dos direitos individuais homogêneos dos consumidores, viabilizam 
otimização da prestação jurisdicional, abrangendo toda uma 
coletividade atingida em seus direitos. 

2. Dessarte, como sabido, a Carta Magna (art. 5°, XXI) trouxe 
apreciável normativo de prestígio e estímulo às ações coletivas ao 
estabelecer que as entidades associativas detêm legitimidade para 
representar judicial e extrajudicialmente seus filiados, sendo que, no 
tocante à legitimação, "[...] um limite de atuação fica desde logo 
patenteado: o objeto material da demanda deve ficar circunscrito aos 
direitos e interesses desses filiados. Um outro limite é imposto pelo 
interesse de agir da instituição legitimada: sua atuação deve guardar 
relação com seus fins institucionais" (ZAVASCKI, Teori Albino. 
Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de 
direitos. São Paulo: RT, 2014, p. 162).

3. É digno de realce que, muito embora o anteprojeto da Lei n. 
7.347/1985, com inspiração no direito norte-americano, previa a 
verificação da representatividade adequada das associações 
(adequacy of representation ), propondo que sua legitimação seria 
verificada no caso concreto pelo juiz, todavia, essa proposta não 
prevaleceu, pois o legislador optou por indicar apenas quesitos 
objetivos (estar constituída há pelo menos 1 (um) ano e incluir, entre 
suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
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consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico). Com efeito, o 
legislador instituiu referidas ações visando tutelar interesses 
metaindividuais,  partindo da premissa de que são, presumivelmente, 
propostas em  prol de interesses sociais relevantes ou, ao menos, de 
interesse coletivo, por legitimado ativo que se apresenta, ope legis ,  
como representante idôneo do interesse tutelado (MANCUSO, Rodolfo 
de Camargo. Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do 
patrimônio cultural e dos consumidores - Lei 7.347/1985 e legislação 
complementar . 12 ed. São Paulo: revista dos Tribunais, 2011, p. 430).

4. Por um lado, é bem de ver que, muito embora a presunção iuris et 
de iure seja  inatacável - nenhuma prova em contrário é admitida -, no 
caso das presunções legais relativas ordinárias se admite prova em 
contrário. Por outro lado, o  art. 125, III, do CPC [correspondente ao 
art. 139, III, do novo CPC] estabelece que é poder-dever do  juiz, na 
direção do processo, prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à 
dignidade da Justiça. Com efeito, contanto que não seja exercido de 
modo a ferir a necessária imparcialidade inerente à magistratura, e 
sem que decorra de análise eminentemente subjetiva do juiz, ou 
mesmo de óbice meramente procedimental, é plenamente possível 
que, excepcionalmente, de modo devidamente fundamentado, o 
magistrado exerça, mesmo que de ofício, o controle de idoneidade 
(adequação da representatividade) para aferir/afastar a legitimação ad 
causam de associação.

5. No caso, a Corte de origem inicialmente alinhavou que "não se quer 
é a montagem de associações de gaveta, que não floresçam da 
sociedade civil, apenas para poder litigar em todos os campos com o 
benefício do artigo 18 da Lei de Ação Civil Pública"; "associações, 
várias vezes, surgem como máscaras para a criação de fontes 
arrecadadoras, que, sem perigo da sucumbência, buscam 
indenizações com somatório milionário, mas sem autorização do 
interessado, que depois é cobrado de honorários". Dessarte, o Tribunal 
de origem não reconheceu a legitimidade ad causam  da recorrente, 
apurando que "há dado revelador: supostamente, essa associação 
autora é composta por muitas pessoas famosas (fls. 21), mas todas 
com domicílio em um único local. Apenas isso já mostra indícios de 
algo que deve ser apurado. Ou tudo é falso, ou se conseguiu 
autorização verbal dos interessados, que entretanto nem sabem para 
que lado os interesses de tais entidades voam".

6. Ademais, o outro fundamento autônomo adotado pela Corte de 
origem para não reconhecer a legitimação ad causam da demandante, 
anotando que o estatuto da associação, ora recorrente, é 
desmesuradamente genérico, possuindo "referência genérica a tudo: 
meio ambiente, consumidor, patrimônio histórico, e é uma repetição do 
teor do art. 5º, inciso II, da Lei 7.347/85" tem respaldo em precedente 
do STJ, assentando que as associações civis necessitam ter 
finalidades institucionais compatíveis com a defesa do interesse 
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transindividual que pretendam tutelar em juízo. Embora essa finalidade 
possa ser razoavelmente genérica, "não pode ser, entretanto, 
desarrazoada, sob pena de admitirmos a criação de uma associação 
civil para a defesa de qualquer interesse, o que desnaturaria a 
exigência de representatividade adequada do grupo lesado". (AgRg no 
REsp 901.936/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 16/10/2008, DJe 16/03/2009)

7. Recurso especial não provido. 

 
                             

                             VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 
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2. Para logo, cumpre observar que, em que pese a alegação do Ministério 

Público Federal acerca de não ter havido intimação pessoal de membro do Parquet 

quanto ao acórdão da apelação, penso que, no caso, não se justifica a anulação das 

supervenientes decisões prolatadas (acórdão dos embargos de declaração e decisão de 

admissibilidade do recurso especial).

A presente ação coletiva foi ajuizada por associação e, como é cediço, 

nesses casos o Ministério Público age na qualidade de custos legis .

É bem de ver que a Corte local não proferiu decisão de mérito, limitando-se, 

em análise soberana das provas e interpretação estatutária, a apurar que há coisa 

julgada no tocante ao tema, em vista do prévio ajuizamento de outras ações coletivas e 

que a autora, especificamente, não tem legitimação ativa. O próprio Ministério Público 

Federal, no tocante ao recurso especial, pugna pelo não conhecimento do recurso 

especial da associação. 

Ademais, a associação age por representação, em que é defendido  o 

direito de outrem (dos associados), não em nome próprio da entidade. No caso, consta 

do acórdão recorrido, embasado em elementos apurados nos autos, in verbis :

Mais ainda, e aqui o ponto nodal: essas associações, várias vezes, surgem 
como máscaras para a criação de fontes arrecadadoras, que, sem perigo da 
sucumbência, buscam indenizações com somatório milionário, mas sem 
autorização do interessado, que depois é cobrado de honorários.
No caso, há dado revelador: supostamente, essa associação autora é 
composta por muitas pessoas famosas (fls. 21), mas todas com 
domicílio em um único local. Apenas isso já mostra indícios de algo que 
deve ser apurado.
Ou tudo é falso, ou se conseguiu autorização verbal dos interessados, 
que entretanto nem sabem para que lado os interesses de tais entidades 
voam. (fl. 323)

Dessarte, a decretação de nulidade só é factível quando não se puder 

aproveitar o ato processual em virtude da efetiva ocorrência e demonstração de prejuízo, 

uma vez que a invalidade processual é sanção aplicável apenas quando conjugados o 

vício do ato processual e a existência de prejuízo (pas de nullité sans grief).

Consoante o correto escólio de Fredie Didier Jr., "a invalidade processual é 

sanção que decorre da incidência de regra jurídica sobre um suporte fático composto: 

defeito + prejuízo". (Curso de direito processual civil. Salvador: Ed. Editora Jus Podivm, 

2007, p. 231)

Nesse passo, leciona a abalizada doutrina, com remissão ao precedente 
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contido no REsp 2.852/PR, relator Ministro Dias Trindade, que a legitimidade do 

Ministério Público termina no momento em que cessa a causa de sua intervenção no 

processo. "Improcedente o pedido de usucapião cessa a causa de intervenção obrigatória 

do Ministério Público (art. 499 do CPC), não tendo o seu representante legitimidade para 

recorrer da decisão, proferida em execução por honorários de advogados, no que tange à 

incidência de correção monetária sobre os mesmos, questão apenas de interesse das 

partes e do advogado (art. 99, § 1º, da Lei 4.215/1963)". (ALVIM, Arruda; ASSIS, Araken 

de; ALVIM, Eduardo Arruda. Comentários ao código de processo civil.  2 ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2012, p. 1103) 

Com efeito, em vista da manifesta ausência de prejuízo no tocante à causa 

de intervenção do Ministério Público, entendo inoportuna a anulação de atos decisórios, 

mormente pelo fato de a própria autora, ora recorrente, ter, em petição incidental, feito o 

superveniente reconhecimento da ausência de seu interesse de agir.

3. Não caracteriza, por si só, omissão, contradição ou obscuridade quando o 

tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela parte.

Logo, não há falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pois o Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se 

dispensável que tivesse examinado uma a uma as alegações e fundamentos expendidos 

pelas partes. 

Note-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. 
VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  FATO 
NOVO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. "Tendo o Acórdão recorrido decidido as questões debatidas no recurso 
especial, ainda que não tenham sido apontados expressamente os 
dispositivos nos quais se fundamentou o aresto, reconhece-se o 
prequestionamento implícito da matéria, conforme admitido pela 
jurisprudência desta Corte" (AgRg no REsp 1.039.457/RS, 3ª Turma, Min. 
Sindei Beneti, DJe de 23/09/2008).
2. O Tribunal de origem manifestou-se expressamente sobre o tema, 
entendendo, no entanto, não haver qualquer fato novo a ensejar a 
modificação do julgado. Não se deve confundir, portanto, omissão com 
decisão contrária aos interesses da parte.
[...]
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1047725/SP, 
Rel. Ministro  CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 
28/10/2008, DJe 10/11/2008).

4. A principal questão controvertida consiste em saber se é possível ao 

juízo, de ofício, reconhecer a inidoneidade de associação regularmente constituída para 
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propositura de ação coletiva, isto é, afastar, no caso concreto, a presunção legal de 

legitimação adequada das associações.

O acórdão recorrido dispôs:

Trata-se de apelação ofertada pela ABRACON - ASSOCIACAO BRASILEIRA 
DO CONSUMIDOR contra a sentença que extinguiu o processo sem julgar o 
mérito (art. 267, VI do CPC). A decisão atacada reconheceu a falta de 
possibilidade de a associação representar a coletividade envolvida no 
problema narrado na inicial da ação civil pública. A inicial já fora indeferida 
antes, por outro fundamento, e este Tribunal, quando relator o Dr. Rogério 
Carvalho, mandou o feito baixar, superando aquele primeiro julgamento.
Agora, nova extinção veio a lume, e as razões de apelo (fls. 236/243) 
sustentam a necessidade de reforma da sentença. Assinala o recurso que:
[...]
Neste Tribunal, distribuído o feito a este órgão, foi proferida decisão pelo 
culto juiz federal José Antônio Lisboa Neiva (fl. 263) indeferindo o 
requerimento de liminar formulado pela autora (fls. 250/260).
Houve agravo interno (fls. 265/272) atacando tal decisão, sustentando a 
necessidade da concessão da tutela de urgência.
[...]
Em relação ao agravo interno (fls. 265/272), não cabe provê-lo e antecipar a 
tutela, até porque o apelo é, neste voto, inteiramente desprovido.
A sentença é confirmada por seus próprios e bem lançados fundamentos, 
que ficam incorporados ao presente julgado, evitando-se transcrição. E há 
mais, a mostrar que a apelação não deve ser acolhida também por outras 
razões, de ordem de fato.
A apelação traz trechos de decisões e assertivas dizendo o óbvio, em prol 
das ações coletivas. Não há dúvida de que a Lei nº. 7.347/85 permite, 
combinada com o art. 81 do Código de Defesa do Consumidor, a defesa 
coletiva dos individuais homogêneos, os quais a recorrente, supostamente, 
busca resguardar.
O ponto da sentença é outro, e observa certo intuito nebuloso, em se admitir 
o trâmite do feito. E, além dos argumentos da sentença, há mais, como se 
disse acima.
A associação autora, como qualquer outra, para litigar em ação civil pública, 
deve preencher os requisitos do art. 5º da Lei nº 7.347/85. 
Quanto ao tempo de constituição, a entidade estava constituída há mais 
de um ano, conforme ata de fls. 20 e Estatuto de fls. 23 e seguintes, e 
assim preenche o requisito temporal. De outro lado, as normas de 
legitimação são processuais, e pouco importa que não estivessem em 
vigor na época dos fatos narrados na inicial (expurgos em contas de 
poupança), pois estavam quando proposta a ação.
Mas é a partir daí que nascem os problemas: a entidade tem objetivos 
muito genéricos, e pretende a legitimação para esta ação com a 
assertiva de que tem entre as suas finalidades gerais a proteção ao 
consumidor (art. 2º do Estatuto da Associação-autora -fls. 23 e 24).
[...]
O Estatuto anexado aos autos tem referência genérica a tudo: meio 
ambiente, consumidor, patrimônio histórico, e é uma repetição do teor 
do art. 5º, inciso II, da Lei 7.347/85.
Mas a lei exige a finalidade específica. Seu objetivo foi estimular o 
nascimento de entes da sociedade civil, que se estabilizem e se façam 
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conhecidos em tais e quais campos e, assim, possam usar das 
benesses processuais, quando for o caso, das ações coletivas. O que 
não se quer é a montagem de associações de gaveta, que não tenham 
floresçam da sociedade civil, apenas para poder litigar em todos os 
campos com o benefício do artigo 18 da Lei de Ação Civil Pública.
Em suma, a autorização para tudo, constante do Estatuto anexado, não 
preenche o fim previsto em lei. O contrário é autorizar um monstro com 
tentáculos perigosos, e, como afirmou famoso jurista, em breve tais 
associações vão estar separando e divorciando casais, sem que os 
interessados o saibam.
Por isto são pertinentes os argumentos da sentença. Mais ainda, e aqui 
o ponto nodal: essas associações, várias vezes, surgem como 
máscaras para a criação de fontes arrecadadoras, que, sem perigo da 
sucumbência, buscam indenizações com somatório milionário, mas 
sem autorização do interessado, que depois é cobrado de honorários.
No caso, há dado revelador: supostamente, essa associação autora é 
composta por muitas pessoas famosas (fls. 21), mas todas com 
domicílio em um único local. Apenas isso já mostra indícios de algo que 
deve ser apurado. Ou tudo é falso, ou se conseguiu autorização verbal 
dos interessados, que entretanto nem sabem para que lado os 
interesses de tais entidades voam.
Por outro lado, os alegados expurgos já ocorreram há vinte anos.
Todos os interessados puderam litigar em torno do assunto, e mais de 
cem mil casos vieram ao Judiciário, sobre o tema. Até ações coletivas. 
Uma das maiores enxurradas de feitos com um mesmo assunto na 
história dos litígios judiciais, e a inicial nada diz sobre isso.
Além dos trechos que a sentença refere, da obra de Ada Grinover, outro livro 
desvenda muito bem o tema das pseudo ações coletivas (nome cunhado pelo 
autor da obra): o trabalho do ilustre Dr. Luiz Paulo da Silva Araújo, Ações 
coletivas , a tutela dos direitos individuais homogêneos , ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 2000.
Isto posto, nego provimento ao agravo interno e ao apelo. É como voto.

5. Com efeito, as ações coletivas, em sintonia com o disposto no artigo 6º, 

VIII, do Código de Defesa do Consumidor, ao propiciar a facilitação da tutela  dos direitos 

individuais homogêneos dos consumidores, viabilizam otimização da prestação 

jurisdicional, abrangendo toda uma coletividade atingida em seus direitos. 

Dessarte, como sabido, a Carta Magna (art. 5°, XXI) trouxe apreciável 

normativo de prestígio e estímulo às ações coletivas ao estabelecer que as entidades 

associativas detêm legitimidade para representar judicial e extrajudicialmente seus 

filiados, sendo que, no tocante à legitimação, "[...] um limite de atuação fica desde logo 

patenteado: o objeto material da demanda deve ficar circunscrito aos direitos e interesses 

desses filiados. Um outro limite é imposto pelo interesse de agir da instituição legitimada: 

sua atuação deve guardar relação com seus fins institucionais" (ZAVASCKI, Teori Albino. 

Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos. São Paulo: RT, 

2014, p. 162).
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Ademais, em linha de princípio, em se tratando de ações de massa, 

deve-se conferir primazia ao princípio do interesse jurisdicional no conhecimento do 

mérito do processo coletivo, haja vista que o aplicador da lei deve ter em conta que a 

solução do litígio, de uma só vez, resolverá conflitos que envolvem uma gama de 

indivíduos, quando, para isso, apenas se fizer necessário uma releitura de elementos 

processuais, especialmente para afastar eventual invalidade que esteja em detrimento do 

direito em si.

Nesse sentido, menciona-se elucidativo precedente da Segunda Turma do 

STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MICROSSISTEMA DE 
TUTELA DE DIREITOS COLETIVOS (EM SENTIDO LATO). ILEGITIMIDADE 
ATIVA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 9º DA LEI N. 4.717/65 e 
5º, § 3º, DA LEI N. 7.347/85. POSSIBILIDADE. ABERTURA PARA 
INGRESSO DE OUTRO LEGITIMADOS PARA OCUPAR O PÓLO ATIVO DA 
DEMANDA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. MEDIDA DE 
ULTIMA RATIO. OBSERVAÇÃO COMPULSÓRIA DAS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
[...]
5. De acordo com a leitura sistemática e teleológica das Leis de Ação 
Popular e Ação Civil Pública, fica evidente que o reconhecimento da 
ilegitimidade ativa para o feito jamais poderia conduzir à pura e simples 
extinção do processo sem resolução de mérito.
6. Isto porque, segundo os arts. 9º da Lei n. 4.717/65 e 5º, § 3º, da Lei n. 
7.347/85, compete ao magistrado condutor do feito, em caso de desistência 
infundada, abrir oportunidade para que outros interessados assumam o pólo 
ativo da demanda.
7. Embora as referidas normas digam respeito aos casos em que parte 
originalmente legítima opta por não continuar com o processo, sua lógica é 
perfeitamente compatível com os casos em que faleça legitimidade a priori ao 
autor. Dois os motivos que levam a esta assertiva.
8. Em primeiro lugar, colacione-se um motivo dogmático evidente, que 
diz respeito ao valor essencialmente social que impregna demandas 
como a presente, a fazer com que o Poder Judiciário deva se esmerar 
em, sempre que possível, ser condescendente na análise de aspectos 
relativos ao conhecimento das ações, deixando de lado o apego ao 
formalismo.
9. Normas específicas do microssistema em comento e indicativas do 
que a doutrina contemporânea convencionou chamar de princípio da 
primazia do conhecimento do mérito do processo coletivo é o próprio 
art. 5º, § 4º, da Lei n. 7.347/85, que é especialização do princípio da 
instrumentalidade das formas (art. 154 do CPC). Excertos de doutrina 
especializada.
[...]
15. Recurso especial não provido.
(REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010)

De fato, "a ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 
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cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer" (art. 3° da Lei n. 7.347/1985), tendo o 

CDC estendido essa possibilidade para permitir também que seja "declarada a nulidade 

de cláusula contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não 

assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações" (§ 4° do art. 51).

Em face do escopo jurídico e social das ações coletivas para tutela dos 

direitos individuais homogêneos , busca-se reconhecer o evento factual gerador comum, 

do qual decorrem pretensões indenizatórias massificadas, a fim de facilitar a defesa do 

consumidor em juízo. Como é cediço, neste tipo de demanda, embora o pedido seja 

certo, a sentença, em regra, será genérica, de modo a permitir a cada vítima lesada 

demonstrar e quantificar o dano experimentado (art. 81, parágrafo único, II e art. 91, 

CDC). 

No ponto, a lição de Teori Zavascki é elucidativa:

A natureza da sentença proferida na ação civil pública é mais uma importante 
diferença a ser anotada em relação ao que ocorre nas ações coletivas para 
tutela de direitos individuais homogêneos. Nas ações coletivas, conforme se 
verá, a sentença tem natureza peculiar, já que confere apenas tutela de 
conteúdo genérico, com juízo limitado ao âmbito da homogeneidade dos 
direitos objeto da demanda, ficando a cargo de outra sentença a decisão a 
respeito das situações individuais e heterogêneas, relativas a cada titular 
lesado. Já em se tratando de ação civil pública, a sentença fará, desde logo, 
juízo amplo e específico, o mais completo possível, a respeito da 
controvérsia. Trata-se de "demanda plenária", para usar a linguagem de 
Victor Firen Guillén. A ela se aplica a regra estrita do caput  do art. 286 do 
CPC, segundo o qual o pedido deve ser certo, e não genérico, do que 
resultará, pelo princípio da congruência (CPC, art. 460), uma sentença com 
caráter semelhante. (ZAVASCKI, Teori Albino. Processo coletivo: tutela de 
direitos coletivos e tutela coletiva de direitos . 6 ed. São Paulo: RT, 2014, p. 
64 e 65)

Dessarte, cada interessado, individualmente, deve promover sua respectiva 

habilitação (rectius  ação de liquidação), para posterior execução. 

A outra peculiaridade consiste na necessidade de prova plena, pelo lesado, 

do fato danoso, do prejuízo sofrido e do nexo etiológico, isto é, tanto do an debeatur  

como do quantum debeatur.  Portanto, prevalece a regra da liquidação por artigos, em 

que cada indivíduo lesado terá de provar o respectivo fato novo (novo, porque não objeto 

de decisão expressa na sentença condenatória genérica). (SHIMURA, Sérgio. Tutela 

coletiva e sua efetividade . São Paulo: Método, 2006, p. 148 e 149)

Nessa liquidação, por arbitramento ou artigos - que poderá ser efetuada 

pela vítima ou por seus sucessores -, serão apurados: a) os fatos e alegações referentes 

ao dano individualmente sofrido pelo demandante; b) a relação de causalidade entre 

esse dano e o fato potencialmente danoso acertado na sentença; c) os fatos e alegações 
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pertinentes ao dimensionamento do dano sofrido (DIDIER JUNIOR, Fredie; ZANETI 

JUNIOR, Hermes. Curso de direito processual civil: processo coletivo . 3 ed. Salvador: 

Juspodivm, 2008, p. 402, 406 e 407).

Como se vê, o fato de a condenação ser genérica  não significa que a 

sentença não seja certa ou precisa. A certeza é condição essencial do julgamento, 

devendo o comando do decisum  estabelecer claramente os direitos e obrigações, de 

modo que seja possível executá-lo. E essa certeza é respeitada, na medida em que a 

sentença condenatória estabelece a obrigação de indenizar pelos danos causados, 

fixando os destinatários  e a extensão da reparação a serem apurados em liquidação. 

(GRINOVER, Ada Pellegrini; WATANABE, Kazuo; NERY JUNIOR, Nelson. Código 

brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores do anteprojeto . 10 ed. Rio 

de Janeiro: Forense, 2011, p. 152-154).

6. Nesse passo, é digno de realce que, muito embora, como anota a 

abalizada doutrina, o anteprojeto da Lei n. 7.347/1985, com inspiração no direito 

norte-americano, previa a verificação da representatividade adequada das associações 

(adequacy of representation ), propondo que sua legitimação seria verificada no caso 

concreto pelo juiz, todavia, essa proposta não prevaleceu, pois o legislador optou por 

indicar apenas quesitos objetivos (estar constituída há pelo menos 1 (um) ano e incluir, 

entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à 

ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico). 

Com efeito, o legislador instituiu referidas ações visando tutelar interesses 

metaindividuais,  partindo da premissa de que são, presumivelmente, propostas em  prol 

de interesses sociais relevantes ou, ao menos, de interesse coletivo, por legitimado ativo 

que se apresenta, ope legis , como representante idôneo do interesse tutelado 

(MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do 

patrimônio cultural e dos consumidores - Lei 7.347/1985 e legislação complementar . 12 

ed. São Paulo: revista dos Tribunais, 2011, p. 430).

No entanto, é bem de ver que, muito embora a presunção iuris et de iure 

seja  inatacável - nenhuma prova em contrário é admitida -, no caso das presunções 

legais relativas ordinárias se admite prova em contrário, apreciadas segundo o critério ou 

sistema de provas das leis processuais. Por isso, de regra, toda presunção legal permite 

prova contrária. É dizer, "qualquer regra jurídica pode pôr a presunção e há de 

entender-se relativa, se a regra, que a criou, não diz que é absoluta, isto é, se, explícita 

ou implicitamente, não exclui a prova em contrário". (MIRANDA, Francisco Cavalcante 

Pontes de. Tratado de direito privado . Campinas: Bookseller, 2000, tomo 3, ps. 496-499)
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Por isso mesmo,  vem bem a calhar as ponderações do em. Ministro Celso 

de Mello, em seu voto condutor proferido no julgamento, pelo STF, do AI 207808 

AgR-ED-ED,  no qual Sua Excelência consignou que deve o magistrado repelir situações 

que  culminem por afetar - ausente a necessária base de credibilidade institucional - o 

próprio coeficiente de legitimidade político-social do Poder Judiciário.

Nesse mencionado precedente, Sua Excelência arrematou:

O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, 
pois essa é uma idéia que se revela frontalmente contrária ao dever de 
probidade que se impõe à observância das partes. O litigante de má-fé - 
trate-se de parte pública ou de parte privada - deve ter a sua conduta 
sumariamente repelida pela atuação jurisdicional dos juízes e dos 
tribunais, que não podem tolerar o abuso processual como prática 
descaracterizadora da essência ética do processo.

No mesmo diapasão, Ana Flávia Messa propugna, com remissão ao escólio 

de Gustavo de Medeiros, que a efetividade do processo e a adequada dimensão do 

acesso à Justiça são concretizadas pela tutela jurisdicional adequada, nascida em um 

processo que tem observância plena do direito constitucional e tutela efetiva da justiça, 

impondo ao Judiciário o compromisso com o fornecimento de tutela jurisdicional de 

qualidade, com justa composição da lide e manutenção da paz social:

A efetividade processual é concretizada pela tutela jurisdicional adequada, 
quando houver por parte do Estado uma tutela protetiva do direito material 
lesado ou ameaçado de lesão, nascida em um processo que tem observância 
plena do direito constitucional e tutela efetiva da justiça. Conforme Gustavo 
de Medeiros Melo, sobre o direito fundamental à tutela adequada: "A 
dimensão do acesso à Justiça é muito maior do que se imagina. A 
garantia constitucional impõe aos poderes públicos o compromisso 
com o fornecimento de uma tutela jurisdicional de qualidade, capaz de 
solucionar o conflito de modo adequado e correspondente  com os 
valores essenciais do Estado Democrático de Direito".
É possível enumerar as seguintes características da tutela adequada:
a) adotar solução do litígio de acordo com os valores essenciais do Estado 
Democrático de Direito; b) adotar solução justa e célere do litígio; atingir a 
plenitude na consecução de seus escopos: 1) social: justa composição da lide 
e mantença da paz social; 2) político: garantia da dignidade da pessoa 
humana; 3) jurídico: atuação concreta da vontade da lei e resguardo da 
ordem jurídica; d) o provimento deve ser apto a corrigir o mal alegado na 
demanda, ou seja, deve existir compatibilidade entre a tutela pretendida com 
a posição jurídica afirmada na demanda. (CALDEIRA, Adriano; FREIRE, 
Rodrigo da Cunha Lima (Orgs.). Terceira etapa da reforma do código 
de processo civil: estudos em homenagem ao Ministro José Augusto 
Delgado . 1 ed.: Salvador, Juspodivm, 2007, p.49)

Em verdade, o  art. 125, III, do CPC [correspondente ao art. 139, III, do 

novo CPC] estabelece que é poder-dever do  juiz, na direção do processo, prevenir 
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ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça.

Dessarte, segundo entendo, contanto que não seja exercido de modo a ferir 

a necessária imparcialidade inerente à magistratura, e sem que decorra de análise 

eminentemente subjetiva do juiz, ou mesmo de óbice meramente procedimental, é 

plenamente possível que, excepcionalmente, de modo devidamente fundamentado, o 

magistrado exerça, mesmo que de ofício, o controle de idoneidade (adequação da 

representatividade) para aferir/afastar a legitimação ad causam de associação.

É o que também propõe a doutrina, anotando que, em algumas hipóteses, a 

realidade tem demonstrado sintomas de que a legitimação coletiva vem sendo utilizada 

de forma indevida ou abusiva:

Por isso, a adequação da representatividade dos legitimados para a ação civil 
pública é presumida por lei, e não cabe, em princípio, ao magistrado proceder 
ao exame deste requisito nos casos específicos. 
Em algumas hipóteses, porém, a realidade tem demonstrado sintomas 
de que a legitimação coletiva não se presta ao fundamento que lhe deu 
causa, seja em virtude de sua utilização indevida ou abusiva por alguns 
legitimados, seja face à inaptidão para a persecução de determinados 
interesses.
[...]
À luz dessa perspectiva, a presunção de legitimidade adequada dos 
titulares da ação civil pública não se reveste de caráter absoluto, 
podendo ser ilidida sempre que as circunstâncias do caso suscitem 
dúvidas sobre a idoneidade do ente coletivo para figurar no pólo ativo 
da ação. Isso porque, em alguns casos, o ente legalmente previsto 
como titular da ação civil pública pode carecer de legitimidade para sua 
propositura.
Ainda que, em tese, a legitimidade coletiva prevista na lei esteja coerente 
com a ordem constitucional, pode ocorrer que, aplicada à hipótese específica, 
não se verifique a dita harmonia. 
[...]
A justiça da tutela jurisdicional coletiva depende da atuação do órgão 
jurisdicional, cabendo-lhe dosar, sem exageros, a medida exata da 
legitimação para agir. Se, de um lado, deve o magistrado abster-se de impor 
óbices meramente procedimentais aos representantes adequados dos 
direitos coletivos, compete-lhe, de outra face, exercer o controle da 
representatividade com o fito de impedir a iniciativa de entes desprovidos de 
capacidade para atuar em defesa do grupo. Do mesmo modo que não seria 
justo cercear o acesso à justiça de legitimados dotados de 
representatividade, também não se poderia permitir que os direitos coletivos 
fossem defendidos por entes que desconhecessem os reais interesses da 
coletividade ou que não estivessem aptos a tutelá-los de maneira satisfatória. 
(DIDIER JÚNIOR, Fredie; MOUTA, José Henrique; MAZZEI, Rodrigo 
(Coords.). Tutela jurisdicional coletiva: 2ª série . Salvador: Juspodivm, 2012, 
p.173-174)

No caso, a Corte de origem inicialmente alinhavou que "não se quer é a 

montagem de associações de gaveta, que não floresçam da sociedade civil, apenas para 
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poder litigar em todos os campos com o benefício do artigo 18 da Lei de Ação Civil 

Pública"; "associações, várias vezes, surgem como máscaras para a criação de fontes 

arrecadadoras, que, sem perigo da sucumbência, buscam indenizações com somatório 

milionário, mas sem autorização do interessado, que depois é cobrado de honorários".

Após, o Tribunal de origem não reconhece a legitimidade ad causam  da 

recorrente, apurando também que "há dado revelador: supostamente, essa associação 

autora é composta por muitas pessoas famosas (fls. 21), mas todas com domicílio em um 

único local. Apenas isso já mostra indícios de algo que deve ser apurado. Ou tudo é 

falso, ou se conseguiu autorização verbal dos interessados, que entretanto nem sabem 

para que lado os interesses de tais entidades voam".

7. Ademais, o outro fundamento autônomo adotado pela Corte de origem 

para não reconhecer a legitimação ad causam da demandante, anotando que o estatuto 

da associação, ora recorrente, é desmesuradamente genérico, possuindo "referência 

genérica a tudo: meio ambiente, consumidor, patrimônio histórico, e é uma repetição do 

teor do art. 5º, inciso II, da Lei 7.347/85" tem respaldo em precedente da Primeira Turma 

do STJ.

Refiro-me ao AgRg no REsp 901.936/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, assim 

ementado:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
LEGITIMATIO AD CAUSAM DO SINDICATO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PREJUÍZO INDEMONSTRADO. NULIDADE 
INEXISTENTE. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
[...]
2. A pertinência temática é imprescindível para configurar a legitimatio ad 
causam do sindicato, consoante cediço na jurisprudência do E. S.T.F na ADI 
3472/DF, Sepúlveda Pertence, DJ de 24.06.2005 e ADI-QO 1282/SP, Relator 
Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ de 29.11.2002 e do S.T.J: 
REsp 782961/RJ, desta relatoria, DJ de 23.11.2006, REsp 487.202/RJ, 
Relator Ministro Teori Zavascki, DJ 24/05/2004.
3. A representatividade adequada sob esse enfoque tem merecido destaque 
na doutrina; senão vejamos: "(...)A pertinência temática significa que as 
associações civis devem incluir entre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses objetivados na ação civil pública ou coletiva por elas propostas, 
dispensada, embora, a autorização de assembleia. Em outras palavras.
a pertinência temática é a adequação entre o objeto da ação e a finalidade 
institucional.
As associações civis necessitam, portanto, ter finalidades institucionais 
compatíveis com a defesa do interesse transindividual que pretendam 
tutelar em juízo. Entretanto, essa finalidade pode ser razoavelmente 
genérica; não é preciso que uma associação civil seja constituída para 
defender em juízo especificamente aquele exato interesse controvertido 
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na hipótese concreta. Em outras palavras, de forma correta já se 
entendeu, por exemplo, que uma associação civil que tenha por 
finalidade a defesa do consumidor pode propor ação coletiva em favor 
de participantes que tenham desistido de consórcio de veículos, não se 
exigindo tenha sido instituída para a defesa específica de interesses de 
consorciados de veículos, desistentes ou inadimplentes. Essa 
generalidade não pode ser, entretanto, desarrazoada, sob pena de 
admitirmos a criação de uma associação civil para a defesa de qualquer 
interesse, o que desnaturaria a exigência de representatividade 
adequada do grupo lesado.
Devemos perquirir se o requisito de pertinência temática só se limita às 
associações civis, ou se também alcançaria as fundações privadas, 
sindicatos, corporações, ou até mesmo as entidades e os órgãos da 
administração pública direta ou indireta, ainda que sem personalidade 
jurídica. Numa interpretação mais literal, a conclusão será negativa, dada a 
redação do art. 5° da LACP e do art. 82, IV, do CDC. Entretanto, onde há a 
mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição. Os sindicatos e 
corporações congêneres estão na mesma situação que as associações civis, 
para o fim da defesa coletiva de grupos; as fundações privadas e até mesmo 
as entidades da administração pública também têm seus fins peculiares, que 
nem sempre se coadunam com a substituição processual de grupos, classes 
ou categorias de pessoas lesadas, para defesa coletiva de seus interesses." 
in A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Hugo Nigro Mazzilii, São Paulo, 
Saraiva, 2006, p. 277/278 
[...]
11.  Agravo Regimental desprovido, restando prejudicado o exame dos 
pedidos formulados na petição nº 00103627 (fls. 2042/2050) e na petição nº 
00147907 (fls. 2051/2052), haja vista que exaustivamente examinados no 
presente Agravo Regimental.  (AgRg no REsp 901.936/RJ, Rel. Ministro LUIZ 
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 16/03/2009)

Nesse mencionado precedente, Sua Excelência dispôs:

A representatividade adequada sob esse enfoque tem 
merecido destaque na doutrina; senão vejamos: 

"(...) A pertinência temática significa que as associações 
civis devem incluir entre seus fins institucionais a defesa dos interesses 
objetivados na ação civil pública ou coletiva por elas propostas, 
dispensada, embora, a autorização de assembléia. Em outras palavras. 
a pertinência temática é a adequação entre o objeto da ação e a 
finalidade institucional.

As associações civis necessitam, portanto, ter 
finalidades institucionais compatíveis com a defesa do interesse 
transindividual que pretendam tutelar em juízo. Entretanto, essa 
finalidade pode ser razoavelmente genérica; não é preciso que 
uma associação civil seja constituída para defender em juízo 
especificamente aquele exato interesse controvertido na hipótese 
concreta. Em outras palavras, de forma correta já se entendeu, por 
exemplo, que uma associação civil que tenha por finalidade a 
defesa do consumidor pode propor ação coletiva em favor de 
participantes que tenham desistido de consórcio de veículos, não 
se exigindo tenha sido instituída para a defesa específica de 
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interesses de consorciados de veículos, desistentes ou 
inadimplentes. Essa generalidade não pode ser, entretanto, 
desarrazoada, sob pena de admitirmos a criação de uma 
associação civil para a defesa de qualquer interesse, o que 
desnaturaria a exigência de representatividade adequada do grupo 
lesado.

Devemos perquirir se o requisito de pertinência temática só 
se limita às associações civis, ou se também alcançaria as fundações 
privadas, sindicatos, corporações, ou até mesmo as entidades e os 
órgãos da administração pública direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica. Numa interpretação mais literal, a conclusão 
será negativa, dada a redação do art. 5° da LACP e do art. 82, IV, do 
CDC. Entretanto, onde há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma 
disposição. Os sindicatos e corporações congêneres estão na mesma 
situação que as associações civis, para o fim da defesa coletiva de 
grupos; as fundações privadas e até mesmo as entidades da 
administração pública também têm seus fins peculiares, que nem 
sempre se coadunam com a substituição processual de grupos, classes 
ou categorias de pessoas lesadas, para defesa coletiva de seus 
interesses.

Invocando os incs. XIX e XX do art. 37 da Constituição, 
Márcio Fernando Elias Rosa observa, com propriedade, que, por conta 
do princípio da especialidade, "as entidades estatais não podem 
abandonar, alterar ou modificar os objetivos para os quais. foram 
constituídas. Sempre atuarão vinculadas e adstritas aos seus fins ou 
objeto social. Não se admite, então, que uma autarquia criada para o 
fomento do turismo possa vir a atuar, na prática, na área da saúde, ou 
em qualquer outra diversa daquela legal e estatutariamente fixada.

Tomemos, por exemplo, uma empresa pública ou uma 
autarquia. Não nos parece possa despender recursos públicos 
para a defesa de interesses transindividuais que não guardem 
relação alguma com o seu objeto. Assim, uma empresa de 
transportes públicos não se pode pôr a defender assinantes de 
linhas telefônicas...

Em suma, cremos que, analogicamente ao que sucede 
com as associações civis, se deve aplicar o requisito da 
pertinência temática a esses outros co-legitimados.

Só não tem sentido exigir pertinência temática do 
Ministério Público, da União, dos Estados, dos Municípios, do 
Distrito Federal. Em vista de sua vocação à defesa de interesses 
públicos e interesses coletivos lato sensu, presume-se possam, 
em tese, defender interesses transindividuais de qualquer 
natureza. Também não se exige tal pertinência temática dos 
partidos políticos.

8. Outrossim, em reforço de argumento, além da ausência de legitimidade, 

fica patente a inexistência de outra condição da ação - interesse de agir - a igualmente 

atrair a incidência do art. 267, VI, do CPC (dispositivo tido por violado), pois, como 

relatado, em petição incidental formulada às fls. 392-395, a própria recorrente, na mesma 

linha da tese suscitada em contrarrazões pela Caixa, reconhece que, em vista do 

precedente contido no REsp 1.070.896/SC, a questão de fundo encontra-se "fulminada 
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pela prescrição", não vislumbrando a possibilidade de vir a ser enfrentada no processo,  

visto que a presente ação coletiva foi ajuizada após o prazo quinquenal.

9. Diante do exposto, nego provimento ao recurso especial. 

É como voto.  
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